
   

LEI N. 8.137 DE 27/12/1990 

Art. 5° Constitui crime da mesma natureza: 

    I - exigir exclusividade de propaganda, transmissão ou difusão de publicidade, em detrimento de 

concorrência; 

    II - subordinar a venda de bem ou a utilização de serviço à aquisição de outro bem, ou ao uso 

de determinado serviço; 

    III - sujeitar a venda de bem ou a utilização de serviço à aquisição de quantidade 

arbitrariamente determinada; 

    IV - recusar-se, sem justa causa, o diretor, administrador, ou gerente de empresa a prestar à 

autoridade competente ou prestá-la de modo inexato, informação sobre o custo de produção ou 
preço de venda. 

    Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa. 

    Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, 

que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da matéria ou da 
dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista no inciso IV. 

    Art. 6° Constitui crime da mesma natureza: 

    I - vender ou oferecer à venda mercadoria, ou contratar ou oferecer serviço, por preço superior 

ao oficialmente tabelado, ao fixado por órgão ou entidade governamental, e ao estabelecido em 
regime legal de controle; 

    II - aplicar fórmula de reajustamento de preços ou indexação de contrato proibida, ou diversa 

daquela que for legalmente estabelecida, ou fixada por autoridade competente; 

    III - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou importância adicional de preço tabelado, 

congelado, administrado, fixado ou controlado pelo Poder Público, inclusive por meio da adoção ou 
de aumento de taxa ou outro percentual, incidente sobre qualquer contratação. 

    Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, ou multa. 

 


